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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Assinada ordem de serviço para restauração do Museu 
Ferroviário Domingos Lage
Um dos marcos mais importantes de Cachoeiro 
vai ser restaurado. Na noite da última segunda-
-feira (18), foi assinada a ordem de serviço para
a reforma do Museu Ferroviário Domingos Lage.
A solenidade aconteceu no auditório da esco-
la municipal Zilma Coelho Pinto e contou com a
presença do prefeito Victor Coelho, do secretário
de Estado de Cultura, Fabrício Noronha e diversas
autoridades.

Para o investimento do restauro do imóvel, um 
patrimônio histórico e cultural que completou 120 
anos, será aplicado quase R$ 1,2 milhão. Serão 
usados recursos do programa de Coinvestimento 
da Cultura – Fundo a Fundo, do governo estadual, 
obtidos com a aprovação de projeto apresentado 
pela gestão municipal.

As melhorias em toda a estrutura do prédio in-

cluem adequações de acessibilidade, como uma 
plataforma elevatória para acesso ao segundo 
andar. Também está prevista a instalação de um 
sistema de climatização. As obras devem ser exe-
cutadas em 365 dias.

“A comunidade de Cultura de Cachoeiro é muito 
forte e muito participativa. Temos políticas públi-
cas de cultura que são muito importantes para o 
crescimento do setor no nosso município e temos 
trabalhado para preservar e fomentar o acervo 
histórico cultural de Cachoeiro, que é riquíssimo”, 
expressou a secretária municipal de Cultura e Tu-
rismo de Cachoeiro, Fernanda Martins.

Em sua fala, o prefeito Victor Coelho relembrou os 
investimentos da gestão na restauração de pré-
dios históricos.

As melhorias em toda a estrutura do prédio incluem adequações de acessibilidade, como uma plataforma elevatória 
para acesso ao segundo andar
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“Cachoeiro precisa voltar a ser lembrada como 
berço cultural, como celeiro de artistas e grandes 
nomes da música, da literatura, da cultura e da 
história. O restauro do Museu é uma prova de que 
estamos trabalhando para isso. O Museu Ferrovi-
ário, durante décadas, foi um elo da linha férrea 
que ligou o Sul do Espírito Santo ao Rio de Janeiro 
e a Vitória, é um local cheio de história e que pre-
cisa ser preservado para que as futuras gerações a 
conheçam e se encantem também”, salientou.

O secretário de estado de Cultura, Fabrício Noro-
nha, em seu pronunciamento, destacou as políti-
cas públicas de Cachoeiro, salientando que o mu-
nicípio é um exemplo de gestão no setor.

“A partir de um projeto bem elaborado, será ini-
ciada mais uma obra muito importante para man-
ter viva a história dessa cidade que é tão relevan-
te para o Espírito Santo, em todos os aspectos. A 
parceria do Estado com o Município tem rendido 
bons resultados e a assinatura de hoje é mais um 
exemplo disso. O que queremos é ver essa cidade 

fervilhando de cultura e história, fomentando o 
sentimento de pertencimento e atraindo visitan-
tes”, destacou.

Vistorias nas obras

Antes da cerimônia de assinatura da ordem de 
serviço, a secretária municipal de Cultura e Tu-
rismo de Cachoeiro, Fernanda Martins, condu-
ziu uma vistoria ao prédio do Museu Ferroviário, 
acompanhada do prefeito Victor Coelho e do se-
cretário de Estado de Cultura, Fabrício Noronha, 
na qual foram explicados como seriam realizados 
os trabalhos.

Depois, o grupo seguiu para as obras de restauro 
do Palácio Bernadino Monteiro, outro patrimônio 
arquitetônico e histórico do município, cujo inves-
timento é de mais de R$ 3 milhões. Quando ficar 
pronto, o espaço vai se tornar um novo centro cul-
tural. Atualmente, já foi concluída cerca de 70% 
da reforma.
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\\\ APOIO
PROJETOS SOCIAIS

Fundo da Infância e Adolescência garante R$ 400 mil 
em recursos para instituições de Cachoeiro
A Prefeitura vai repassar recursos do Fundo da Infân-
cia e Adolescência (FIA) para oito organizações sociais 
de Cachoeiro. O investimento é para o desenvolvi-
mento de programas e serviços de atendimento, pro-
teção, promoção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes. Serão repassados às instituições mais 
de R$ 400 mil, ao todo.

Foram contemplados o Instituto Nossa Senhora da 
Penha, o Projeto Nossa Criança, a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais (Apae), a Obra Social Nos-
sa Senhora da Penha, o Itabirense Esporte Clube, o 
Programa e Assistência Social Casa Verde e a Liga Ur-
bana de Streetball (Lusb).

As propostas foram avaliadas e aprovadas pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Consemca). Cada projeto vai receber entre R$ 

18 mil e R$ 50 mil.

“Esses recursos são de extrema importância para es-
sas organizações sociais continuem exercendo seu 
papel na sociedade e continuem contribuindo para 
construção de uma Cachoeiro mais forte e humana”, 
salienta a secretária municipal de Desenvolvimento 
Social, Márcia Bezerra.

“As crianças e adolescentes são a base para o futuro e, 
se desejamos um futuro forte e vitorioso, precisamos 
investir em organizações que proporcionem ferra-
mentas e aprendizados que vão formar as novas ge-
rações. Temos certeza de que essas instituições têm 
feito bons trabalhos e temos colhidos bons frutos”, 
completa o prefeito de Cachoeiro, Victor Coelho.

Cada projeto vai receber entre R$ 18 mil e R$ 50 mil
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\\\ ATENÇÃO!
DESENROLA

Desenrola Brasil: Procon de Cachoeiro ensina a 
aproveitar nova oportunidade e se livrar das dívidas
O programa Desenrola Brasil, do Governo Fe-
deral, foi prorrogado até o dia 31 de março, 
e o Procon de Cachoeiro está atento, pois o 
programa promete uma boa oportunidade 
para quem quer se livrar de dívidas, mas, ao 
mesmo tempo, tem despertado o interesse 
dos golpistas, que têm feito vítimas.

Para que o consumidor possa aproveitar a 
oportunidade sem cair em armadilhas, o Pro-
con orienta os cidadãos a fugirem de nego-
ciações feitas por páginas de aplicativos de 
conversa, em que são oferecidas condições 
supervantajosas e descontos “imperdíveis”.

Nesse tipo de negociação, há pedidos de da-
dos pessoais – telefone, endereço, número 
de conta de banco, número de documentos, 

senha; realização de pagamento on-line e 
até cliques em links falsos. Dessa forma, eles 
obtêm condições para extraviar dinheiro ou 
mesmo fazer compras com os cartões de cré-
dito das vítimas.

O coordenador do Procon municipal, Luís Gui-
marães de Oliveira, alerta: “As pessoas que 
buscam renegociar suas dívidas com facilida-
des do Desenrola Brasil não devem aceitar in-
termediários e precisam buscar informações 
nos sites oficiais dos bancos e instituições. Ao 
realizar pagamentos, verifiquem, sempre, se 
o boleto ou o pix está em nome da empresa,
destaca.

Quer limpar o nome? Confira as condições 
do Desenrola Brasil

Programa promete uma boa oportunidade para quem quer se livrar de dívidas
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O Desenrola Brasil, anteriormente previsto 
para terminar em dezembro deste ano, teve 
seu prazo prorrogado para o dia 31 de março 
de 2024. A medida é válida para a Faixa 1 do 
programa, que conta com negociações feitas 
diretamente na plataforma do governo fede-
ral. Para a Faixa 2, o prazo continua sendo até 
31 de dezembro de 2023.

Na faixa 1, estão pessoas físicas com renda 
bruta de até 2 salários-mínimos ou inscritas 
no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico). Elas podem 
negociar débitos bancários e não bancários 
(contas de luz, água e internet, por exemplo), 
cujos valores não ultrapassem R$ 20 mil.

Já na faixa 2, estão englobadas pessoas físi-
cas que tenham renda mensal superior a 2 
salários-mínimos e menor que R$ 20 mil que 
tenham dívidas bancárias negativadas no pe-
ríodo de 1° de janeiro de 2019 a 31 de dezem-
bro de 2022.

Interessados devem acessar o site oficial do 
Desenrola e realizar login utilizando a conta 
“Gov.br” no nível prata, ouro ou até bronze. 
Com o login concluído, o usuário terá acesso 
à aba “Minhas Dívidas”, onde estarão listadas 
todas as que podem ser negociadas no pro-
grama, com informações sobre os descontos 
em cada oferta e a economia que o consumi-
dor terá, se fizer a negociação.
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ANO LVI I   Nº  6945   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.550

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 85413/2023,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da
Educação Básica - PEB-C Inglês, Especializado I G, a servidora
ADRIANA CARDOSO DA SILVA MADOREIRA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEME, a partir de 21 de dezembro de 2023.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003900350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003900350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2.646 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora BRUNA RABELLO ARAÚJO, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fisca-
lização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº   2.646  /2023  

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE  CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto
nº 31.467/2022, 

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora BRUNA
RABELLO ARAÚJO, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 049/2023 -FMS
29/11/2023

GILBERTO GOMES 
DOS REIS

Contratação de serviços terceirizados na área da saúde,
moldagem, confecção, adaptação e ajustes de próteses
dentárias (totais, consistindo tais próteses, conforme
Portaria do Ministério de Estado da Saúde, em Prótese
Total Mandibular, Prótese Total Maxilar), nas condições

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico n° 34/2023

35062/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento,  fiscalizar  a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350030003100370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023
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DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.647/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.647/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

DAIANE DOS SANTOS FREITAS Auxiliar de Saúde Bucal SEMUS 01 DIA 29/09/2023 67744/2023

DENISE MARÇAL KOPPE Guarda Civil Municipal SEMSEG 06 DIAS 27/09/2023 67761/2023

DINA MARA DE SOUZA Professor PEB-D SEME 02 DIAS 02/10/2023 68217/2023

ELIZABETH DE LUCA LIMA Auxiliar de Saúde Bucal SEMUS 03 DIAS 04/10/2023 69047/2023

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME

03 DIAS
02 DIAS
03 DIAS

04/10/2023
16/11/2023
21/11/2023

69049/2023
79741/2023
80836/2023

GISELE CYSNE COIMBRA DE RESENDE Agente Administrativo SEME 01 DIA 04/10/2023 69043/2023

JOSELIA PINHEIRO AZEVEDO Professor PEB-B SEME 03 DIAS 27/09/2023 67748/2023

MARCIA CAMPOS DA SILVA Auxiliar de Enfermagem SEMUS 02 DIAS
03 DIAS

19/10/2023
13/11/2023

73274/2023
78942/2023

MARIA APARECIDA BRUM DO ROSARIO Auxiliar de Saúde Bucal SEMUS 10 DIAS 02/10/2023 68569/2023

MARIA CHRISTINA 
MARCHIORI FERNANDES Professor PEB-B SEME 10 DIAS 03/10/2023 68572/2023

MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO GUIMARÃES Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 14 DIAS

10 DIAS
29/09/2023
20/10/2023

68062/2023
73937/2023

MARINA MIRIAN DA SILVA TURINI Professor PEB-A SEME 04 DIAS 03/10/2023 68573/2023

MARIO SILVA DE ASSIS Gari SEMMAT 15 DIAS 01/10/2023 68535/2023

ROSA MARIA SOBRAL ORNELLAS Auxiliar de Enfermagem SEMUS 04 DIAS
01 DIA

03/10/2023
31/102023

69046/2023
76260/2023

ROSILENE VIEIRA DOS SANTOS Professor PEB-C SEME 20 DIAS 28/09/2023 67737/2023

SHIRLEY KERSUL CALIXTO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS 03 DIAS 04/10/2023 69045/2023

SILVIA ALINE SALES DA SILVA Professor PEB-B SEME 14 DIAS 29/09/2023 68563/2023

SONIA CAPRINI Professor PEB-C SEME 02 DIAS 03/10/2023 68575/2023

TEREZA ROSA Auxiliar de Serviços
 Públicos Municipais SEMO 01 DIA

07 DIAS
28/09/2023
29/09/2023

68052/2023
68071/2023

THIAGO DE CARVALHO Guarda Civil Municipal SEMSEG
02 DIAS
02 DIAS
06 DIAS

27/09/2023 
01/11/2023
23/11/2023

68263/2023
77921/2023
82267/2023

VIVIAN NASCIMENTO DE 
AZEVEDO DOS SANTOS

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMAG 05 DIAS 29/09/2023 68070/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº   2.648  /2023  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 243420/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO
PARA REF. A PARTIR DE

3674409 LÚCIA HELENA VIEIRA
SILVA BRITES 

Agente Administrativo, Classe
de  Subsídio GTAC, Nível I 

SEMFA G 05/11/2021

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº

2.394/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor,
passando a  constar  como promovido  à  Referência  H,  com efeitos

financeiros  a  partir  de  11  de  maio de  2023, referente  ao  Biênio
2021/2023.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350030003200340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.664/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROMÁRIO CORREA MIRANDA, lotado na SEMAG, para acompanhamento e fis-
calização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

PORTARIA Nº 2.664/2023

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA  de Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
32.516/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ROMÁRIO
CORREA MIRANDA, lotado na SEMAG, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº.

Nº 323/2023
15/12/2023

XCMG BRASIL 
INDUSTRIA LTDA

Aquisição de Rolo Compactador, incluindo a prestação de
serviços de assistência técnica gratuita durante o período

de garantia, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital
240612/2021

Art. 2° Compete ao servidor, designado como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003400370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 2023.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 050/2023 – ID n° 1032868.

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de blocos de tíquete 
feira, a serem entregues mensalmente ao servidores beneficiados, em atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura.

Acolhimento das propostas a partir de 20/12/2023 às 17h45min.

Fim do recebimento de propostas dia 08/01/2024, às 12h30min.

Sessão de disputa dia 08/01/2024 às 13h00min.

Edital disponível nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19/12/2023

Laís Cristina Gaspar Corrêa
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

DOM Nº 6945 DE 20/12/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  as  necessidades  da
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM.
CONTRATADA:  LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME. 
OBJETO: renovação a vigência do contrato nº 017/2022, firmado em 26/01/2022, para continuidade  da
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE,
SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS
MANUTENÇÕES  E  PEÇAS  NOVAS  E  GENUÍNAS,  E  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.
PRAZO:  12 (doze) meses.  
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  inerentes  a  este
Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Elemento de despesa: 33903999000 
Fonte: - 150000000001 – Fonte de Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Kédyma Marques de Souza – Controladora Geral do Município Interina e  Keiter Oliver
Abreu Amorim - Sócio da Contratada. 
PROCESSO: 78167/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003500340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6945 DE 20/12/2023

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 036/2023.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e a ITABIRENSE
ESPORTE CLUBE.
OBJETO: cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e o ITABIRENSE ESPORTE CLUBE
conforme plano de trabalho constante do processo nº 81102/2023, às fls. 02/70, que passa a integrar o
presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte objeto: Oportunizar as
crianças, os adolescentes e jovens, o aprendizado e o lazer, através da dança, música e lazer com
enriquecimento pessoal e vivência, na melhoria da vida.
VALOR: R$ 48.536,00 (quarenta e oito mil e quinhentos e trinta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO/UNIDADE: 09.03
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022
DESPESA: 33504306000
FICHA-FONTE: 5184 / 275900000002 - CONSELHO FIA
PRAZO: até 31/12/2024.
DATADAASSINATURA: 19/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e
Nercy de Aquino – Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: 81102/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003700370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM Nº 6945 DE 20/12/2023

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 037/2023.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e a LIGA DESPORTIVA
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a LIGA DESPORTIVADE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM conforme plano de trabalho constante do processo nº 81100/2023, às fls. 04/38, que passa
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte objeto:
Cooperação para custear o projeto “Aquisição de Equipamentos Esportivos e Pagamento de Auxiliar
Administrativo”.
VALOR: R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO/UNIDADE: 09.03
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022
DESPESA: 33504306000
FICHA-FONTE: 5184 /275900000002 - CONSELHO FIA
PRAZO: até 10 de janeiro de 2025
DATADAASSINATURA: 19/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e
George Martins de Souza Filho – Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: 81100/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003700370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

DOM Nº 6945 DE 20/12/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO – CCI. 
OBJETO: aquisição de vale-transporte intermunicipal, para atender aos servidores municipais
lotados na SEME, que residem longe do local de trabalho, para atender as necessidades da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
VALOR: R$  361.995,76 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e
setenta e seis centavos). 
RESPALDO: Artigo 25, Caput, da Lei nº 8666/93.
PROCESSO:  62973/2022. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003800360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6945 DE 20/12/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: COSTA SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 
OBJETO:  aquisição  de  vale-transporte  intermunicipal,  para  atender  aos  servidores
municipais,  que  residem  longe  do  local  de  trabalho,  para  atender  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD. 
VALOR: R$ 49.707,60 (quarenta e nove mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos)
RESPALDO: Artigo 25, Caput, da Lei nº 8666/93.
PROCESSO: 73179/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
N

A 
C

AR
O

LI
N

A
FO

R
N

AZ
IE

R
 B

ED
IM

:0
59

30
25

37
73

 D
at

a:
19

/1
2/

20
23

 1
7:

08
:4

2

  22



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 41/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:   DL DENTAL LTDA

CNPJ:  07.827.565/0001-96

ID: 2023.016E5000001.02.00277

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de
Materiais  Odontológicos  (Endodontia), conforme  quantitativo,  especificações  e  demais
condições constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de  Pregão Eletrônico nº
41/2023,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

DL DENTAL LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o nº.  07.827.565/0001-96,  com sede na Avenida
Marechal  Mascarenhas  de  Moraes,  nº  2562,  Edif  espaço  um  sala  108,  Jesus  de  Nazareth,
Vitoria-ES,  CEP  29.052-015,  Email  licita@doctorline.com.br,  Tel  (27)  3029-9017,  Greicy  Moreira
Silveira.

Lote Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

000030 PERFURADOR LENÇOL
ENDO PERFURADOR

DE DICK DE
BORRACHA

CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL AISI-
420, FABR perfurador de

dick de borracha
confeccionado em aço

inoxidável aisi-420,
fabricado em

conformidade com
padrões internacionais

de qualidade, normas da
abnt, esterilizável em

autoclave. 

GOLGRAN UND 6 118,33 709,98 

Valor total por extenso: Setecentos e nove reais e noventa e oito centavos. 709,98 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2023.

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Greicy Moreira Silveira –
Sócia -Administradora.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 240906/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350030003500340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6945 - 20 de Dezembro de 2023

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 560/2023.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período de 02/01/2024 a 05/01/2024 (04 dias), não usufruídas no 

período concessivo, a servidora Gilcimara Consoli Ramos, ocupante 

do cargo comissionado de Consultor Interno de Contabilidade, 

suspensas por meio da Portaria nº 341/2023. 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES,18 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003000340039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 561/2023.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento dos 
servidores abaixo mencionados, a título de Folga de Aniversário, 
nos termos da Lei 6718/2012, conforme os requerimentos 
protocolados nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

Franciele Tamaio Moreira 01 10/01/2024 11/01/2024

Mayconl Bugin Griffo 01 28/12/2023 29/12/2023 

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003100300035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 562/2023.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal 

6717/2012, fica alterada a jornada de trabalho do 

Assessore de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, por 

indicação do Vereador Arildo Tomaz Bucker, a partir de 

02/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

Douglas Machado Viana INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003100310035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 563/2023.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal 

6717/2012, fica alterada a jornada de trabalho dos 

Assessores de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionados, 

por indicação do Vereador Brás Zagotto, a partir de 

26/12/2023. 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

Maria Vitória Corrêa Silveira EXTERNO
José Lucas Viana Manzoli INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003100320030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 564/2023.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal 

6717/2012, fica alterada a jornada de trabalho do 

Assessore de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, por 

indicação do Vereador Diogo Pereira Lube, a partir de 

02/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

Stanley de Souza Rodrigues INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003100320037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Portal da Câmara
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www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 565/2023. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de 

Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos servidores, 

mencionados abaixo, conforme atestados protocolados nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Fim Retorno 

Ângela Maria 
Silva 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 03 13/12/2023 15/12/2023 16/12/2023 

Raila Soares 
Boldrini 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 05 11/12/2023 15/12/2023 16/12/2023 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,19 de dezembro de 2032. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003100350039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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